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ESTADO DE SERGIPE
,pREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DOGERU

CONTRATO N'fJt{5 120171PMTG

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
iDE 'iliJMiLJIDO,iAiPRiEFEfl1tI1RAiMm'liGmAL
DE 'TOMAR iDO rGERUJ:,E,íDO OUTRO, iA
EMPRESA POSTO DE MOLA E
BORRACHARIA SÃo JOÃO LTDA - EPP
DECORRENTE DOiPRiEGÃ'GiN" IGlJ97,2Git':7 .•

o MUNICÍPIO DE TOMAR DOGERV, ESTADO DE SERGIPE, neste ,ato .l'epresentado por
sua Prefeitura, localizada à Praça Getúlio Vargas, nO 284, Centro, Tomar do Geru, CEP:
49.280-000, inscrita no CNPJ sob o nO. 13.099.205/0001-18, doravante denominada
CONTRA:TANTE,llleste ,atorepresen'tada lPelo :seu .iP.réfei'toMunicipaa, 'o fSI', :iPEDRO fSIlNA
COSTAiFliLJHO"'e ,a iEmpresaiPOSTO iDEJMOLAEiBORM.CHARiIA.SÃ'(MOÃ'OiL."fDA.- EPP,
localizada à Rua Estância, n071,A, CEPo 49_260-000, Bairro Centro, Município de Umbaúba,
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO. 11.505.558/0001-45, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio - Administrador, o Sr. JOSÉ
ISIDRIY DE :SOUZA, ttêm .Busto 'e ,acordado 'entre :si 'o lPr.esen'te IOontrato <deJF:omec'imen'to
:~arcelado, ,acordo 'com ,as ,/lisposições lI'ElgUlamentares 'con'ti/lasna iLJeiJIÍ~.18.1666,,/le2Il ,de.üunho
de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

~lJSULA.PRIMEIRA- no OBJETO ,(art. 55. inciso I, daUii n°;8.666193).
(O]presente Contrato !tem ]por 'dbjeto 'a (Contratação <de'empresa (especia~izada JPal'a :aquisição 'e
1fornec'imentolParcela/lo ,de lRneus, !Câmaras ,de:Ar 'e IPrdtetor, visando :aterrder 'as lIlecessidades
das Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Educação do Município, de
acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial n° 009/2017 e seus
,anexos, le IProposta Ida Contratada, 'de :acordo 'com 'o :art. :55, XiI<da:iLselmO,í8.r66679'3,!passando
,tais <documentos :a ifazerlP8l'1lemtegrante ,/loIPresente iin8'trumento !para !todos 'os ffiins<de,direito.

CL&uSULA :SEGUNDA- DO .REGIME DE .EXECUCÃO :(art.55. inciso n,daiLei riO
8.666193) .
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
iimnreta, <de:acordo ,comias necessida(les ,da ICGN'iI:lRA.'TANTE,vlsam:lo ,ã JPerl'e'i'ta(consecu'ção <do
IdQjetole1I1a:forma ,da Cláusula (Quinta ,(leste IContrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E .DASGONDICÕES DE PAGAMENTO i(art. 55, ânciso
fi da Lei nO8.666193).
Os materiaisl ou objetos deste contrato serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da
Contratada, lPeifazendolo 1P1'esenteContrato uIDva:lor !tota:~'estimado <de:lR$.:;[,'59.'2:76/GO «cen'to
e <qUIU'en'tale:nove lmil ,duzentos leIseten'ta 'e (seis :l'eais) ..

ITEM PRODUTOS UND QUANT. MARCAI VALOR VALOR
MODELO UNITÁRIO TOTAL

'Oi . Câmara ,de Ar l-OOO/20 Und :34 TORTUGA R$133'00 R$ 4.522'00
'02 ' Câmara dc Ar 750/16. ito ferro Und ''08 TORTUGA R 82'00 R$r656'00
'03 Câmara.de AI 17..5/25,C31L3. Und '04 TORTUGA R$ 405'00 R$ 1.620'00
'04 Câmara de Ar 1400/24 Und '06 TORTUGA R$360'OO '2.160'00

'05
ICâmara 'de AI 17.5/25 Und '02 TORTUGA .R$379,00 R$ 758,00

I E7/G21L2.

IPJH¥ÇA iGiEmú:uJQl V.A'RGNS, N".284 -IOENiI1RQl-'il1QlMAfR !I)(}(GERU -SERGIPE - (OEP,:49:2801000
(CNPJ: B!099.205/000l-l'8

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogcru.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

06 Câmara de AI 12.5/80 R 18. Und 02 TORTUGA R$ 239,00 R$ 478,00
07 Câmara de AI 90/90. R 18 Und 02 TORTUGA R$ 49 00 R$ 98,00
08 Câmara de AI 80/100 R 18 Und 02 TORTUGA R$ 49,00 R$ 98,00
09 Protetor 1000/20 Und 34 VALADARES R$ 64 00 R$ 2.176 00
10 Protetor 750/16 Und 08 VALADARES R$ 55,00 R$ 440,00

Pneu 275/80 R 22.5 misto (OU
11 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 16 CONTINENTAL R$ 1.653,00 R$26.448,00

NACIONAL)
Pneu 1000/20 simples (OU

12 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 34 GOODYEAR R$1.499,00 R$ 50.966,00
NACIONAL)
Pneu 215/175 R 17.5 misto

13 (OU SIMILAR DE Und 14 DUNLOP R$ 1.099,00 R$ 15.386,00
PROCEDENCIA NACIONAL)
Pneu 750/16 10 lonas (OU

14 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 08 DUNLOP R$ 749,00 R$ 5.992,00
NACIONAL)
Pneu 17.5/25 E31L3 12 lonas

15 (OU SIMlLAR DE Und 04 GOODYEAR R$4.600,00 R$ 18.400,00
PROCEDENCIA NACIONAL)
Pneu 1400/24 12 lonas (OU

16 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 04 GOODYEAR R$ 3.589,00 R$ 14.356,00
NACIONAL)
Pneu 17.5/25 E2/G21L2 12

17 lonas (OU SIMlLAR DE Und 02 GOODYEAR R$ 4.300,00 R$ 8.600,00
PROCEDENCIA NACIONAL)
Pneu 12.5/80 R 18 12 lonas

18 (OU SIMILAR DE Und 02 GOODYEAR R$ 1.730,00 R$ 3.460,00
PROCEDENCIA NACIONAL)
Pneu 175170 R 13 (OU

19 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 08 DUNLOP R$ 239,00 R$1.912,00
NACIONAL)
Pneu 90/90/ R 18 (OU

20 SIMlLAR DE PROCEDENCIA Und 02 MAGION R$190,00 R$ 380,00
NACIONAL)
Pneu 80/100 R 18 (OU

21 SIMILAR DE PROCEDENCIA Und 02 MAGION R$185,00 R$ 370,00
NACIONAL)

:u. ,-:o pagamento seráefetl!lado 'após liquidação .da despesa, no prazo :de 'até 15
(quinze) ,dias, mediante ,a ,apresentação de Nota Fiscal/Fatura, :devidamente -certificada pelo
setor responsável pelo recebimento do objeto.

~2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o 'documento de cobrança, prova de -regularidade para com .as Fazendas Federal, Estadual
elou MuniCipal 'e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro SoCial - INSS 'e
perante o FGTS - CRF.

~3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
.de liquidação de obrigação :financeira, emvlrtude de penalidade ou inadimplência .contratual .

.~4° - Não 'haverá, sob hipótese ,alguma, pagamento antecipado.
~5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
~6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
INPCllBGE.

PRAÇA 'GETÚLlO WARGAS, N° 284 -CENTRO - TOMAR DO 'GERU - SERGIPE - :CEP:49.280'000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: "wl)',tomardogcru.sc.guv.br
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:~1'.-N:estes II'reç@s'es'tã@iÍJI;rch"hi@sIt"mas 'as fmes,pesas(que, l(fi",e'ta'@uiLrrdi",e'tamren't",
,dec@lTam ,ma (execuçãu 'meste IC@nitrat0, li",dusi¥e fcust0S 'c@m lI'ess(;,a[, fer.rcffi;g0s[s0crai""
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

~'8° .-'i!J)ec@rrid0sR:S(lq1:1inze~rifrasrC0nta'dosrda,da'ta 'em <qae'''s jpagamen't0"s reStiver.em
Ifcetid@s,:sem 'qt;te,a C(j)N'irM['Jrn)j\ :apresente :a <doct;tmen.'taç"ãoIhiibi!lipatr.alli:ber.açã@(d@s,s'e"s
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
jpl'Od,,,,tosreÍe'ti"amente iPr.estad"", 'e (atestados.

:CLÁUSULAQUARTA-DA VIGÊNCIA:<Art ..55. inciso IV, ,da Lei nO ,8,666193)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro
de 2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao
il'especti¥@lexeréíc'i@ifinan.ceiil1O.,lt1@Síterm@s,do:art. 15í7rd'aiLfei1ri~.i8.1666'h9'3.

,CLÁuSULA QUINTA- DA ,ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETOlíArt. ,55, ,incisoIV,da
Lei na 8.666193)
Os materiais I ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central, localizada
;no (C@YégioA:grlc@1a,,s7J1J1,,iR@".rCaú\@so, de ifr;mmall'atr.cela:da, meiJ.icante rs0~icitaç"ão<desta
:iP'il'eÍeit\M;alerrras'''lt;tantidades iirrdicailas lI"e1amesma, :''1:0 jpraZ0Ide((1)'5«c'incQ9liIioa:s1ÍiiteisrC0n'tados
da solicitação do Servidor designado pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
(estabelecid@.iFind@ reste, 'as ]par:tes Ilião 1P0deião rexiigir uma rda 10utna f@rexaililrimen't0 (it0"S
r"luantitati¥@s ;pr.ewstl>s ;n@Thnstnrmento rc@n¥oca:tõrio,;por rsel'em mer.amente restimati¥0s,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o
(@bje't@,&'t810Rimite ,de 2'5;% «¥inte re IClrr:rc@]p@r(centll, IlJIBS:term@s <do:a!it. (65, (~.il'0,ilaiLfei 1lJI~.
:8.1666Z93.

CLÁUSULA :SEXTA -nOTACÃO ORCAMENTÁRIA :(art.55. inciso V. ,daLein. '0 !8,66619S).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura de
Tomar do Geru, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

'Õrgão:1I:6000-iPrefeituraMunicipa:1 de 'Tomar ,dorGeru
'iUJO:116006.- [Secretaria ,de :iEducaÇão'e (Clitura
Classmcação Orçamentãiia:: 1'2:36i1J0005:2(j)iI!4.-ManutenÇão ,da :Secretaria <delEducação 'e
Cultura
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
iFkm'te,lIeíRIec=s<i:(ül'&0
(Classificação 1(j)l'Çamentãiia: l'2:36il!0005:2038-iManu'tenÇão <do [Sistema ,de ''iDr.anspo:r!te
Escolar
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
:[i1<;mte,lieJRecurs<i:(026
Classificação Or:çamentãiia:i1'2:it22!0005:2!l!08- [Salmo Educação
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
Fonte de Recurso: 022
'iUJQl:116008.- [Secretaria ,deAgricUltura 'eMeio h'\:nibiente
(ClasSificaçã@Or:çamentãiia:: :20.i1~22j(j)(j)02:20!1!8-Manu'tenÇãBda [Secretaria <deAgricUltura (e~
Meio Ambiente J
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 l

lP~çl\\ (GEiJ1ÜJlJIOWá'lRGA'S,N° 284 -(()ENllíRO -'iIl(!)'M1\\!RIJ»(!)IGER!1!J- 'SERGIPE - (OEP,lf9:Z80J000
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'Fonte de Recurso: '000

CLÁUSULA 'SÉTIMA- DO DlREI'roE RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.155,mciso
W'eXiI[[ rda:iLJeim'OíS.i666l93>"
IA fContr.atada, ,lhimante :a"",gênera ,i1este(C0n.trat0, 'C0m:p"0IITete,se:a::

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato,
(S0'bIPena ,de (sua 1l'escis'ã0<eraplicaçã0 ,i1asil'ena!Liilailes<0raIP"evis'tas.

",Air0car 1tod0sf0Smecurs0s m:ecessãii0SiPar.a fse 10'bterurrJ.perl'eit0 Jfomecimen.t(), <de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
'eKecNção ,d0 !C0"trat0,iirrclusi;v:e las ,de rratUl'eza itmibailhista, filevenii0, 'guarrd0 s0'liclitail0,
Jforwrecer:à rC)Ol'ttratllID.tefCOl'np"0vaniteIde<quitaçãGICGmf0Srõ"gà0SIC0illl'êten.'tres';

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

••Resl'onsaibi[izar-,se lPê10Sdanos 'causailos <dimêtamente :à lP1l'e'fe'itNra<0N>ajte:r:ceims
,deC0l'l'enites<deISNa(crr[l'a <0N,i1cilGna 'eKecm,;ào,do (C0nti:a'to Inão <exc1'Niirrilo'ou IDe'i1u,iiRil:O'essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante .

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
'fier,ffi0s,i1eA",torizaçãG IqllleIseffaçam necessãrios :à 'eKeclllção,do!Co"traIt0.

,. EKecutarr Jfii:ewente 'of01ljêtofCfmwatado<e(@'praz0(estipUlailo.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
'. N'ãG1l'eal1izar:assoclação IC0m<0ut"em,(CeSSã0<ou1tr.mns'fel'Êmàaitotal!(GU!lml'c1ral!,llmm

'C0IIT0:af6usà0,<cisão'ou :mcor;por.açã(i),rsemlPr.evia'a <e""l'e'ssa>anuência do !Contr.aítante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados .
••:iPir.o.('l01'cl0nar:à (C)Om~TmA ,it0das as rCGndições MeCesSaTI'as :ao JP'lerr0

ICNmpriment0 ,i1as'0'biigações <dec0l'l'entes Idojpl'esente (C)0nwat(i),'C0nS0ante 'es'ta'b-ele'cera ,lLieiJIÍ~.

8.666/93:
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

<G@nt=r.at0.,(qlRe(G:ever.a :an0taLf (em IDegis'tre Irr.@,priH, ~t@'d:asras (@C0lWeRérars 'v.eTm-ca'([as~
••(C0m",nicarr cà (GONTM'j['àIIM\ itl:rila 'e (quaitqNer (ocoIT:êRcia1l'elacr0nI,il:a rC0m 'a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

'CLÁuSULA OITAVA. DAS PENALIDADES EMULTA'S '<I\r't, f55,mcisoVH, odaLein:o
18,1666Z93).
iP.elo:atr,aS0 :iinjNstllicad0 )na (el<eclifçã0,d0 !C0nt<r.a,to"lPe1ajj;"l'el<ecuçã'0lt0'ta!t'ou IPllmcia!t<d0'0'iljet0
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
,gaor.an'tiajpl'esta'da:

j[ ,- :ad.;v:ertência:
II-multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento:
:m '. llliEull'ta(i1e:20% ((dez lP0r 'cent0~ IS0bl'e(0-va!torfu0ta!l,1Ieste (G0Thtl'aiJ0"M0rcaS0rde

meKecNçà'0'it0tli[<0Ntpal'cia!l,i10rrrresm0':
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
jP,Ri¥ç9l. (GElfiÜJU(i)Vú\'.'RW\S, N° 284 -(OENlfiKQl -'i(1QlMAIR 1I!J'(j)(GEIHlJ - SBRGLP.E - (OBP,!+9:280"000

IONP.I: B!0'!f9205/00011-n:8
Fone/fax (79) 3545-190011901 - SITE: www.tomardogeru.se.goy,br

http://www.tomardogeru.se.goy,br
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,WUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso m.da Lei riO;8,666193),
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
'eu1!lmel1ad@s1I1@Sirrcisos[ ia X!l[ 'e :XWiIiI,lIo~. '7118'daiI£ei ri~.18/666r.!!l'3,um !forma ,d@fart. '71;!!)'&a
Ilnesma ,iI£ei

Parágrafo único . Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
jpl1ej,uff;z@s,megNlbarmente 'c@mjmoMa:d@s,'qU'eThmuver fSo'&iiilo.,'conff@rme lPreceitlil'a '19(~:20 '110ra,t.t. '71.9
,iJ:@ ID'esm1iJ,ml'loma iIegaiI.

,CLÁuSULA DÉCIMA - ,DOS DffiEITOSnO ,CONTRATANTE NO iCASO,DERESCISÃOú\r.t.
55. inciso IX. da Lei nO 8.666193),
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
10 aíli"eit@,da rO{m.'tl1ataNte,de ,ail0'tair" ,1110'que 'couberem, 'as un:e'iLillasjpl1ews'tas um fa,t.tirgoí8\i),lia Mei
rio. 18.16661,93.

,CLÁuSULA DÉCIMA ,PRIMEIRA - DALEGISLACÁOAPLICÁVELÀEXECurCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei nO 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta'se:

:[ .. lIl1iJsitel1IllOS,ilo jl",l'egãoil"a::eserrciailrio (@\i)'9Z2UJJl'71'<iJ.lil'e,,!i~mu~t&>reHJlnentê:
"'C01:i[stam ,d@&ocess@Allmiínism&tiMa'qlle'@'arigim01'l:;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
:m'.JR@Sjpllecei't@s,lia IIJli11eit@íPiÍÍl'b1iclói;
:W" lS11p'leti",amenite, JR@Sjprm:éípi@s fila 'meoITa (Gel1aiI,il@sro@n'tlla:t0'S'e mas aílisl'osições

do Direito Privado.
Parágrafo Único' Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem n~cessários,

(em ,ilecor;r:êrrcia ,lIeste ro@ntl1ata, Iseião ,ac@l1ilad@s'entl'e las jpHii.tes, ilaw,amrd@',se, mn '@casilY@,
'iller.mo .Aditiv:o .

rWUSULADÉCIMA,sEGUNDA - DASALTERACÕES<Art.65.Lein° '8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei nO. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

~:i1'0.. lA (O@n'tl1ata:daJf,ica '0'btiigada !li laceit&T.,mas mesmas (c@rrdições 'contl1a'tlil'ais, 'os
racllescimos re lSul'l1ess'iiíes 'que ,se ifi:zel1emMecessã •..•@s,late (I9~illIl!iiteiIega[ jpl1evista u1'0Ia;r't. (65, 19:il'°
da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor irricial atualizado do contrato.

~2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
'c@ll'iti:Ç'ã'0,fs'arr"'@IasISfil'T.ess'iiíes:"es1'l[t_tes ,de 3'c@r,lIorce1<1l'll1a'ilosren't11e'as il'ar.tes, ,de ta'c'0l'd'0'com (O

I&t. (6%.,1~'2°"[iI,iJ:aiIei ri~.i8.1666l!J3.

CLÁuSULA .DÉCIMA TERCEIRA ..00 ACOMPANHAMENmOE .DA .FlSCALIZAÇÃO (Art.
67. Lei nO 8.666193).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO. 8.666/93, fica designado o servidor JOSÉ
:~(j)'S lI"iERiEIM . !CPF ;rl~.i59lil.'28lIl.l68M2@,Jllóitad@,ll'aiSecl1etaria rde (Gll'lm:s(e'illnaonsj)al'fuerdesta
iPille'fei'tlEa, lpam ,acampam!haor reIDscaili,zar rexecwçâo ,d@jpl1esenite(C@ntm't@.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280.000
CNPJ: 13.099.205/0001.18

IRonelfax ((íl9» 35'15-1'9\1011\901 - snrE: www,tomardogeru.se.gov.br

http://www,tomardogeru.se.gov.br
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ESTADO;DE SERGIPE
:PREFEITURAMUNICIP AL DEJ'OMARDO 'GERU

ll'°-À fiscalização .compete, entre outras atribuições, verificara ,conformidade ,da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

~'2° .-A ,ação ,da ffii:sca~.zaçào í!irã'olexonem 'a (Gontr.altada (de [snas )J".e'sp"On"Saltii1lirdca:ites
100nJtr.ait"U.'ais.

,CLÁtTSULADÉCIMAQtTARTA- DO RECEBIMENTO no OBJE'J.1O,(An;. ':l3.Lei;ri° ,8;666193)
o objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, lI, a e b da Lei n°.
8.666/93.

'CLÁiUSULADÉCIMA 'QUINTA- DO .FORO!(M. '55. '62'\ Lei rio. ,'8!66619S)
~s lPa:;rtes 'contr.a'ta1Iiites reiegem loiFol'O ,da !Cidade 'Ô.'e"il1offi'a:;r(do (Ger.\[, .Esta'do (Ô.'eiSer,gii,pe,(COIDO
1Úmico,competente jpal'a ,ll'iicimrr ,as '<J.U"est@es'ql're lPoTh'enta",a <S1ilJr.gã",emna (e)Oecuç"itotilo jpl'esenite
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro .

E., lPor lesta",em 'assim, ,TIR!ltas(e (GoR't'llata:das, ;as wa'l"tes 'aSSinllilB reste ilnstmmeent0, lB'alPl'eSeRçll
Ide@2(~di\!las~itestema[J;lb:as, la :fim 'Ô.'el<J.U"e1P1'odl!l'za[seas ,éfelt0s Jl'e:gais.

Tomar do GerulSe, 09 de maio de 2017J....s:.(./ ol s.~:l'
JOSÉ iSIDRIYDE SOUZA

iSifcio '-Ailminis'tra:ilor
(GUiN'i['JRA:,[,MA

•
TESTEMUNHAS:

[- ~ ~:O'fJ ,~ (,o-J;;
!CPF.: OI q. ":lo '1. I ~ 5 -'t'il

II-~ ~..Qua d; ~~
CPF: 311. e4S. 918" - 'ts"' •

lPRA'çll. (GEíniJJUGl WAlWG9\:S, iN" 284 -IOENíl'JR'Gl - 'íFGlMIl.IRffil'Gl(GBRr1!J- SBR'GIiPE - (OEP.,lf92B(;)J0'0'0
rGNP.IT:: U31(99)2'051O'00U -lli8

Fone/fax (79) 3545-190011901 - SUE: www,tomardogeru.sc.gov.br

http://www,tomardogeru.sc.gov.br
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